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PORTARIA N" 379. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

Prorroga a vigência ds Portaria no
280/2021, que nomeia membros para
comporem o Conselho Municipal do ldoso
do Município de Derrubadas.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
vigente, com base nas Leis Municipaisn" 66712006 e 1.06512014,

RESOLVE:

Art. 1o Prorrogar a vigência da Portaria n" 280/2021, que nomeia
membros para comporem o Conselho Municipal do Idoso do Município de Demrbadas,
até 3l de janeiro de 2024.

Art.2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 1110712023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derubadas, aos 22 de
dezembro de 2023.

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Aos22ll2l2023.
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Ágente de Recursos Humanos.


